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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
INSTITUI O PROJETO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
 
Art. 1º Fica instituído o Projeto Amigos do Meio Ambiente no Município, com o objetivo de promover a conscientização ambiental, a proteção da natureza e a participação cidadã ativa em ações relacionadas à preservação do meio ambiente.  
  
Art. 2º O Projeto Amigos do Meio Ambiente deverá contemplar as seguintes ações: 

I- Organização de campanhas de conscientização sobre temas ambientais, como reciclagem, conservação da água, redução do uso de plásticos e preservação de áreas verdes; 

II- Promoção de mutirões de limpeza e plantio de árvores em áreas degradadas; 

III- Realização de palestras, workshops e atividades educacionais voltadas para a sensibilização da comunidade sobre questões ambientais; 

IV- Estímulo à participação voluntária da população, escolas, empresas e organizações não governamentais em iniciativas de preservação ambiental; 

V- Criação de um Comitê de Gestão do Projeto Amigos do Meio Ambiente, composto por representantes da sociedade civil, poder público e entidades ambientais locais. 

Art. 3º O Projeto Amigos do Meio Ambiente será financiado por meio do orçamento do Município, bem como de recursos provenientes de parcerias com empresas, instituições e entidades interessadas em apoiar a causa ambiental. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 08 de novembro de 2023.
[image: image1.wmf]
JUSTIFICATIVA

A proteção do meio ambiente é uma responsabilidade de todos, e a educação ambiental desempenha um papel fundamental na promoção da cidadania sustentável. O Projeto Amigos do Meio Ambiente visa envolver ativamente a comunidade na conservação do nosso patrimônio ambiental. 

Através de ações de conscientização, participação voluntária e educação ambiental, o projeto incentivará a população a adotar práticas mais sustentáveis e a se envolver na proteção da natureza. Além disso, ele estimulará a colaboração entre diferentes setores da sociedade em prol do meio ambiente. 

A aprovação deste projeto de lei é uma etapa crucial para promover a conscientização e a ação ambiental em nosso Município. Contamos com o apoio dos vereadores para tornar o Projeto Amigos do Meio Ambiente uma realidade e fortalecer nosso compromisso com a sustentabilidade. 
 
Essa é a nossa justificativa.
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